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EXTRATO RECONHECIMENTO DIVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2024 

Pregão Eletrônico nº 015/2023 – Lei nº 10.520/2002 

EMPRESA: NNMED - DISTRIBUICAO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

15.218.561/0001-39 

DO OBJETO:O município, pelo presente 

instrumento, reconhece o débito dos medicamentos 

injetáveis, no valor de R$ 12.116,00 (doze mil, cento 

e dezesseis reais), concernente a dívida que possui 

com a empresa referente contrato n. 01.110/2023, 

datado de 19 de maio de 2023, com objeto  aquisição 

parcelada de medicamentos injetáveis, destinados a 

atender a manutenção de todos os serviços de saúde 

do município de Teixeira/PB,  do processo de Pregão 

Eletrônico nº 015/2023 – Lei nº 10.520/2002. 

FUNDAMENTO LEGAL:Constituição Federal de 

1988, Lei Complementar n 101/2000, Resolução n 

750/93 do Conselho Federal de Contabilidade CF, 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 

MCASP, Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16.4 Transações 

no Setor Público. 

DATA ASSINATURA: 25 de junho de 2024. 
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